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GontIib!irtê,

Coúrâ os dedos dê ldentiÍicâção da Pessoa Juídrca e, sê houvêr quâlqoor dNergânciâ, prov idonci6 iunlo à
RFB a 6ua atoalização cadastral.
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ApEvado p€la lístn,qáo Normãtiva RFB no 1.634. de 06 do maio de 2016.

Emiiido no d,a í0108/2017 àô 0E:36:07 (data e hora de 6rasíliâ). Pàglna: 411
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h R.FB agÍadece a sua visita. Pa-ra informaçõas sobrc polihoa dc privacidade
Afualize suâ báqina
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Simples Nacional - Consulta Optantes &'t
Datô da consultãi O6/1O/2Afi 0,
(3 Identificação do contribuinte - CNpJ Matriz

CNPI : 23.671.971lOOO1-59
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estêbelecimentos da empresa

Nome Empresarial : DANTAS, OOMINICI & SILVEIRÂ, SOCIEDADE ôE ADVOGADOS

E Situâção Atual

Srtuação no Simples Nactonal ; Optante pelo Símples Nacional .resde O1lO1,/2016

Situação no SIMEIT NÂO optantê pelo SIMEI

(& Períodos Anteriorês

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Periodos Anterioresr Não Existem

C) Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Éxistem

{8 Eventos Futuros (Simples Nactonal)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

^Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI; Não Éxistem
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MÂÂANHÀO

0rdem dos Advogados do Brasit- Seccioif,iaranhào
Buà ú Pedro sm:nuê deorlerà.n.ot_crhau
F.i:193)2107 sa3s -Fon€: tes)2107 5a2e
cÉP 65 075 m3Sãô luG MÀ
Sn.: \raw.oab'râ oÍ!.br emaí: sociedàdêrôoáhm1 ôfu .br

CERTIFICO que a 1, (primerra) Alteraçào-Contratuâl da Sociedarle denominada -DANTAS,DoMrNrcl & sÍLvErRA. ADvocADos Assocr6à;;t ;;i ;"'d::" no Livro c.5, dcRegistros Integral cle Títulos, Documentos e Outros papeis a Fl. 63 (;;;; e hês),,,desde 19dc setembro de 2018 (dois mil e dczolto), passando a socie.iacic ;;;;;;"r_r" -DANTAS &SILVEIRAv ADvocADoS ASsoCIADôs.o ,"furiao .r.àuã"1.''Érrl,i""" David Silva,funcionária, subscrevo, dato e assino
Adjuntâ clcsta seccional. 

a presente cc'tidão oue vai vi§ada pela secretária Gerai

CERTIDÃO

Írcl Siila
o dÊ SeleôJ. de Ânvotidú!

Visto
EÍn 19 /09 /2018

Q1afo;a,*"{*,frN,*.A
Alrce Maria SalÍÀito Cavalcán6
s..rúrjà c2rál Àdjura <,.r oÁB/ttA
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rlsglrry0Nro pARTTCULAR DE ALTERAÇÀo
ç9lflAro socrAl DA uvrpnrse narlis,
SOCIEDADE DE ADVOGÁDOS

E coN§oLIDAÇÃo Do
DOMINICI & SILVEIM,

ffI"f;5;;;,,*r.nro panicular de atleração e consolidâçâo do conrftto sociat, os a_

SÓ_CfO-I: Átils Feilosa Castelo Brâúco Dânlas, brasileiro. divorciado, advogado, RC n.2.679.7e4. inscrito na oAB/N,rq sob o n" r2.885, CpF n. slj.4ja.49j_ji. **.iii," 
" 

Oo_micitiado na Rua dos curiarâns. Quadía.08. 1"," t. tàii.ii p.ãi ãái;;;:;;;;r.","
501, Renascença II. Sào Luís, Marânhão, CLp 65.07j_4ó0.

SÓ_CIO- 
-2t 

vagaer Martins Domioici Jútrior, brasileiro. uniào e$ável, âdvogado, RG|67t19991 _ SSP/MA, inscri.o nâ OAB/MA. s.u 
" 
." q +li,'ci,?,:'bôi.il"ir"oe,

residente e domiciliado s residenre e domiciliâao nu nru fi, Ou"ai, n-iS, ã*" 
";,0, 

a_râçágy. Sâo José dc Ribâmar. Maranhão, CEp ô5. t I0-000.

SÓCIO-3: Sâmuel Serra da Silveira Nelo, brasileiro, casado. advogado, ins€rito no RC no120099399-0, insc.ito na OAB/MA sob o t0.249 e CpF de n; O r s.íqi]sl_o-ô.'L",a"*" 
"domicitiado na.Áv_enida Dep. Luis ea,a,ao Nt,garhàcs. i". ê",ã"íi,íí]iiJí'j] ,","5rena. Àpro ) 002. Câthau, Sào Luts. Maraúào, CÉp OS.OZI zls

únicos sócios de uma SocieJdde dc Advogado:. rugidâ petas disposrÉ€s daLein.".8.906dc04dejulhodcl9q4.sobadenomrncçàodc..Drntas,Dominici&silvei-
ra. sociedadc d€ Advogâdos... com sece ra no Rua Sanra Rihr. ," ii+. êà"ir", §á Lrrr,Maranhâo, CEP 6501j-900, contaroúidatrasccipm jn ic i.adv. br . :_ri,à":. ôà)"àiii_rsls,com contraro sociai regisrrâdo na Ordem dos Aa"ogaa* A" e.r.if, ài,r."ií.'SãJ""a a"Maranhão oABnaA, no Livro B-8, dc Regis"" rrl"e."r à.:li;rú, õã"rà".,i"'. ."ôro".Papiis. fls. 09, recebendo o no 442 íouatro
a";*r'" à. :riii. 

-i"*.-ü;'.;r-,;jlffi;fi"i;,1'r1?iX;,fl'À:;;::":: 
H:,:,:',]]como de fato resolr.ido tem, na melhor for.ma de dircito e de pleno e c".ra 

""",à"1'r,"*r.o seu contrato social conformc as cláusulc, e condiçJes ssguiires:

CLÁUsULÂ PRIMEIRÁ - DA RAzÂo SocIÀL
Resolvem os sócios neste ato altcaar a râzão social para..Dâ:lta! & Silveira, AdyogâdosAssociÀdds".

CLÁUSULÀ sEGUNDA - RxsULTADo E SUA DISTRIBUIÇÃo
O exercício social coincid;É conr o ano civil, eDoenândo-se eln 3l dc dezembro e ao réÍ-mino de cada cxercício, os adminislradores prcstarão conlas jusliíjcadas dc sua adminisra- l\
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DANTAS, DOMINICI & SILVEIR-A

PÀrágrefo Primeiro -À socjedade deliberani em reunião dos sócios, dcvidamenteconvocada, a rcspeiro dc disrribuicâo.ios resulados, a.+."p"r"ár"i àà..,r"iiJ,*." a.participaçào Jo quadro societrário. segunoo auronza o aírgo r.007 da Lei n. ro.4o6noo2.

Psrágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribrrir antccipadamentc lucros doexercício, com bâse em levântamento ae.taf anço 
,inte.mejia.io, ;ilá;J":,;;;:,çr" d"Iucros quando a distribuiçào afetar o cat

Lei n" lb.4o6i20o2. "prlal socral, conÍ'orme estâbelêcE o artigo Lo59 da

cl,ÁusuLA TERCETRA _ Do cÁpI.l.AL soclÀL
Cada sócio acrescenta ao capital social 3.000 (três mil) quotas, no valor nominâl de R$ I,00íun)-rear cada umx,^rotatmcnte integrarizadô, p**ial, 

" "àiiti ,à"tãi â"'ili"ob fa*.mrl) quous para 2l.000 (vinte e uma mil) quoras.

CLÁUSULA QUÂRTA _ DA ADMINISTRAÇÁo

A.administração dos negócios sociâis cabcú a todos os sócios, pcdendo representar a soci-edade em conjunro ou separadamenre. poaenao a;naa praiicàr'"! 
",ã. ""riãà.'ii"*,*r-do nos pârágrafos seguintes:

§1". Para os seguintcs aros, a sociedade estará rcpresentadâ pela assinatura isolada de qual-quer dos Sócios Administradores indicado do ;"p"; ;;';;p"#;;;'", "j"-ii"lr_0..
constituído em nome da Sociedade:
s) Representsçâo perante tercciros em gerâj. inclusi!e rep:tíigões públicas de qualquer nâ-turcza e entidades do sistemâ financeiro
n*" 

" 
p*,i"".""", Dem como representaçào em juizo ou fora dele,

b),Despedida c puniçAo de empregados, liberação e movirnenÍação de FGTS e oul.ros pre.videnciários, quitações e rescisôes lrabalhistas. 
_reprcsentação pe*rrre 

"rtla"ae" 
.inaicals,previd€ncúriâs e órgâos do Ministerio do Trabalho;

c) Emitir faturas;
d) Pmlicar os atos ordinários de administrâçâo dos negócios sociais.
e) Constituição de Proc ufidor ad nesotia c
dato, podendo haver mai, au u,n t.õr.oaui;m 

pod€res detorminados e tempo certo de man'

D Outorgâ, aceitação e assinatura de conÍft
obrigaçô€s e outÍâs cláusulas; 

tlos ou atosjurídicos em geral' com a§sunção de

g) Abenurâ, movimentação e enccrrame,tto dc
rccebendo cheques e ordens de paÊamcnto:
h) Aceite de titulos cambíários e comerciais em
dadel

Éo,lom elaboraçào do inventifuio, do
nomlco.

bâlanço pâtrimonial e do balanço de rcsultado eco_

conlâs bancátias, emitindo, endossando e

geral, result ntes de obrigaçôes da Socie-

i) Constituiçâo de Procuradot ad judÍcia, podendo haver mais de unr procurador:

\\
,ulP,o
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D Ío 6.Do § r s 5; ail;.;-..
j) Rcceber e dar quitaçào de crédiros. dinherro e valores.
§ z_. ts absotutámentc ledado. §endo nuln e inopeÍante em relaçãô à Sociedade, o uso dâ

I"Tff;:*fff":i;,"""jjíivosestranl,os as ati'lirr"d". 
".i;,;;."';;;o;;;;i;"tri": o,*-

s i. n".,J.'",,.iiã ã,;il"rilil #:;T.:fl:,::;:,,:::T:?"*HrJ::::;".:",,"";.*
â conta das despesas gerais,

cr-Áusule qurxrn _ DA coNsolrDAÇÂo
Em vinude das alreraçôcs hâvidas. ficao Dn;. ;;;;; ;;;,il;: ffi iffi#';";I#,iJ:.'."1#[":,ãfl ilí"#:;,r# ffi",,§;

CONTRÂTO SOCIAL
DANTAS & SILVEIRA, ADVOGADOS A§SOCIÁDO§

coNsoLrDAÇÃo

Pelo presente instrumeolo paniculaÍ dassinados: e consolidaçAo dc contrato social, os abaixo_

SÓ-C^IO- f: Áfih Feitosa Castelo Brânco l)â-nras, bmsileiro, divorciado, advogado, Rc2.67e,7e4, oAB^/1A 12.885, cpF sro,+l+.+q:.si, .",1;;;; ;;;i;r;;d" 
""u,il"" 

0".Guriatans, Quadra. 08, Lote t. DdifÍciô ponar aa r_agoa. Àpartam..i"'iôi,ã"rÍ.à* l,Seo Luís, Mararhão, CEp 65.075460.

SÓ_CIO- 2: Vagner Mârti$ DoDinici Júoior, brâsileiro, uniâo estável, advogado, Rc116117999t - SSp/MA, irscrito na oAB,MA s"t 
" "; à +i:,-Ci,ir;'ü;;li:, *,residente e domicitiado â residente e domicüado * n* f:, {riA.",.)r, ó"* 

"i,0, 
O-râçagy, São José de Ribamar, Maranhâo, CEp 65. t I0-OO0

SÔCIO-3: Salnucl SerÍâ da Sityeira Nêto, brasilerro, solteiro, advogado, insc lo no RGn" I20099399-0, OAB,4\4A I0.249 e Cpt dc n" Ort.++S.+S:-OO, ...iiJ*.'" ãàm";fi"a" r"Avenida Dcp. Luis tduardo MaeâÍhães. vn, (.ondominio JaÍai*. i"rr"-Sàr" Ãpi" fOOZ,Ca,hau. São Luís, Miranhào, Ctp 65.07 t-+ I5.

. -As 
pa es acimo idet iÍicadas têm, entre si,justo e ucertado o preserrle Coníftrlo So-cial de constituição de ama Sociedade rte Advogaarr, qr" i ,"g"ía'p"i;, al"íiià* *Lei n. , t.906 de 04 de jutho de )e94, que se-regeid'p"t", "iiiiá, i"ííiíro'i p"tucot dições descritas no prpsente.

\t\ "'*?'o



u3
NI
a.,

D^a s
94NTÁS, DOMtNtct & stwEtRA

c r. r'á1'

CAPiTULO I
DA RÁZÃO SOCIAI E SEDE

Cláusulâ 1.. Fica constituída uma Socicdsd€ de Advogados, que girará sob a razão socialde Dantás & Silvêirâ, Advogados AssocEdos.

ll":?.31"^":::l:: O:.ócio que tenhâ the dado o nome à sociedâde não impticará na atre_raçgo ou manutençâo de sua denominâçào social

§ 2'. A S-ociedade tem sede e foro neía cidade no endercço nâ Rua Santa Rita, n.514, Cen-rro,sâoruís, Marânhã., crr osors_eoo, *"",o6t""ã.ãÀiniiilÃ,illàJneTiax: 
1rE

§ 3". Poderâo ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do teritório nacional,sêmpre sob a rcsponsabitidâde direra de um^do. ,ó.i"1. ;p;lú;;; 
";;rr"iàãH i,ir.,çu"Suplementar do responsável e da DróDriâ Socieaaae. Uem'coã-o-; ü;ã#;;;;i;0." ,Sclcionâl do registro original.

CAPiTULO IT
DOS OBJETIVOS SOCIAIS

91á"^yh 
2:..A Sociedade lem por objeri!o disciptinar a cotaboÍaçâo recíproca no úâbalhoprolrssionâ1, bem como o exp€dienre e resullados parrimoniais urf",iaoí ,. i."rü"ao a.serviços de advocacja no ramo do direiro públi-. eqr"t.. ,"^4o, p1i""ir* Í" "àt*.i-a" contorme reservrdos no Esrâruro dos Advogudos, ie.ao e*"rcidos.irai"iarrm"*à p.f".sócios, ainda que reveÍam ao patrimônio sociai 

"rrá.p."ri"", 
ir"rãil.l*. 

*-"-'-

PaÍúgrafo Úrico. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional com-pete a cada sócio, individualmente.

CAPiTULO TI
DO CÁPITAL SOCIAL

ClÁusula_3.. O capital social toElmente intcg.alizado em moeda corrente nacional é de Rl[21.000,00. (vinre e um mil reais) dividido
vslor de R$ l,o0 (um Íeai), assim distribuído 1r1 3Ir:l:ll" 

e uma) quotas, cada uma no

a) Ao sócio Átila Feitosa Castelo Branco Dafias, catem 7.000 (scte mil) quotas, per-fâ7endo a quantiÂ dc R$. 7.000,00 {sele mií reâis) a" *pi,rr-.".i"i, ii*i."r*"subscrilas e intepraliTâdm
b) Ao sócio Vagne-r Manins Dominici Junior, câbcm 7.000 (sere mil) quotas, perfâ_zendo a.quanria dc R$. 7,000.00 (scre mil reais) do capital iociat inr.ià_.nàiuUs-

criras e integralizadâs.

. \ *r,*Eo
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c) Ao sócio Sâmuel SerÍâ da Silveira Neto, cabem 7.000 (sete mil.) quous, peúazeDdo
a quânriâ de R$. 7.000,00 (sere mil reais, do câpilal social inteirs;en;-;;*;; 

"integrâlizadas.

CÂPÍTULo rv
DA RXMUNERÀÇÁO DOS SÓCIOS, RESULTADO E SUA DISTRIBI]IÇÃO

CláusulÂ 4'. A cont.ibuição pecuniária parâ o capital social é exclusivâ dos sócios:

Parágrâfo Primeiro - Todos os sócios devem contribuir com seu rabalho profissionalpara a realização dos objetivos sociais.

Psrágrâío Segundo . Câda quota possui os mesmos diÍeircs e
nas oeltberêÇõcs sociâiJ.

tlh
00!
o

Participam com um voto

Cláurula 5.. Eventuais lucros/dívidas nos resultados sociais serâo distribuídos entr€ os só-
:,":::^""1,:f?1to 9T Cuoras que-possuem, satvo se os sócios cetcbrar", :;*ntáioi" pu"trcrpaçao cl-e honorarios_cspeciais_.em razão de dedicação de s._iço 

"*"tuairo 
Joi U"n"n-Lrarus. u exercrcto soctal corncjdini com o ano civil, encerrando-se em 3l de dezembro eao lérmino de cada exercício, os adÍninistrador"s p..sra,ão ;;;;; jr,:,ri"ãàri. .r'j 

"ar;-nistraçâo, com elaboraçâo do invenrrírio, rlo balariço p;;;;;i;f;;;;;t**"0'"il1ro*,
econômico.

Psrágrâfo Primeiro -A socicdade deliberará em reuniâo dos sócios, devidamenteconvocada. a respeiro da distribuiçâo dos resulrados. a"rp.p"r"ãr"i-à* ,.,.""irri. a"panicipaçâo do quadro socieúrio. segundo outo,i. 
" "niBJ 

t.õü-;; ;"r 
" 

,6i'o'Jili,r.
Parágrâfo scgundo -Fica a sociedade aubnzâda â diskibLrir anrecipadamente rucros doexeroício, com base em lcvanramenro de batanço inrermcáiárà, 

"à*íãj" "'"rà.i.u" a"tucÍos quando a disrribuiçào afcrar o canitat *éi"r, *rio.." ü,uuàijJã*t*ã"iirs aLei n' I0.406/2002

CAPÍTIJLO V
DA RESPONSAtrILDÂDE DOS SÓCIOS

Cláusula ó", A Íesponsabilidade dos sócios é limilada ao câpital sociâI.

§I". No exercício da advocacia com o uso da razâo social, os sócios respondem subsidiáriae ilimitadaÍnente pelos danos causados a clrentes, por açâo ou omissão, sem ,reiulzo daresponsabilizaçào disciplinar do sujeiro câusador do dano.
§ 2''.os rcsponsá\'eis por alos o, omissôes que câusem prcjuizos à socicdade e/ou â rercêr-ros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos dem"i" .ó"io:,;;Ã;;"i;ü#" "* " "

,t'fr'/
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§ J" Nas procuraçôes oJrorgadas pero5 crientes.à socredâde, os sócios serào nomeadosrn0rvtduâimemc. devendo os instrument,
d", 

:-":A;;;;;d* à"il; :I;;i"'j['.1,":[::J;:T.?H;#ffi:.e inscriçâo nâ or-

s;iiT"l1?llilffili,'.:llifi ,::,i:"::: 
*"r'u'" a"r"' páalií àa-nr.r reraçoe" prons-

ga:.*,*,rr..,i". à",;;"o",,i:ü::;",;icrt. das quais os sócios tenham se manircs-

§i'. us soclos terâo o dever dc Iealdade (

à",..uau 
". a"i"" p,à; ;,ã:#;.":l#:1"'::T,3J§Jr:",erâriva§ à so,ieda_

§o- r- lacuitâdo aos sócios manrcrem ,a"ocacla individuài. cr,jãr'i.ou"nto, nao,"r"n"raoeÍ fsvor dâ So..ieJâde, scndo_lhes. no cnlanlo. vedado associar-se simultaneamente a ourasociedade de ad.r.ogados na mesmâ base I
está registrada. ;errito'ial da §eccional da oAB que estâ socjedade

CÁPÍTULo vI
DA ADWNI§TRÂÇÁo §ocIÁI

Clúusulâ 7'. A âdminisrrêÇâo dos ne[oci
senÍar a qocicdâde enr conirn,o o, ,.ou.",?-t-totüis 

cabe a todus os socios, podendo Ícpre-
cstaueteciao nos iaJgr;f* ;;;;,.:i"'*tnte 

podendo âinda prâticar os atos confoime

§I". Para os seguinres atos. a sociedade esaará representâda pela assinêtutB isolada do Sócio

âdüll;s::a;d;r 
jndicado do capul deste disposi.i"", * a" pi""r."i".-""*;ir'í;T#,"."

a) Representâçào perante rerceiros em ser
Iureza e enlidâdes ,ru .isr"r, nn,,,..iÃ. "*lJ:l:]",::'j1ç:"- públic€s de qualquer na-

utiru 
" 
pu"riuu^"rtã, ocm como represenlâçào ern jurzo ou fors dele,

:lf.'ff*3:;,i:ü:"J.':":J$::'"1t,lrl"âo e movinentaçâo 
're 

Fcrs e ourros pre-

pr*io.*ia,i^ 
" 

ãigao--ao-ffiffi,ffi;"i.'fssií:prese',tacâo 
perante entidades sindiiais,

c) Emitir farúas;
d) Prijticnr os al05 ordinários dc administraçào dos negó(ios sociais.e)Constituiçâo de procuraáor ad nepoia c
ouro' poo"náo-1o,..'Àoi;;il:fiü;::,* 

'oderes 
determ;rados e rêmpo ceÍo de ma',-

f)Outorga, aceitaçâo e assinatura de contra
obrigaçôes e outras cláusulas: 

tos ou atos jurídicos em geral' com assungão de

g) 
^beÍura, 

movimentaçâo e enceffâmento de contâs
recebendo cheques e ordens de Dafamenro:
h) Aceite de tiulos cambiários eiotnerciats em tseral,
dade;

bancádas, emitindo, endossando e

rcsultantes de obrigagões da Socje_

i) Constiluiçio d( Procutadot adJudicia.pooendo haver nais de urn procurartn-
'|, NrcEoer e oar qurraçao de criditos. dinhcrro c valore.

w
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s 2o. É Âbsotutamentê veoi-9:l 
:.r9o nulo € inoperante em relaçâo à sociedade, o uso dâmzão social para rins c obierivos esrranhos ás art;;;;; ;;;,;;"r.* ;ciais. inctusive pres_taçào de s\ais. fianÇas c ourros sros a favor. mesr" qr. . U"""À.rãià, próprios sócios.§ 30. Aos sócios serào atauiaos pra lom,e Àeis"rJ. n*i". oi.J".Hr* ácordo e tevadosà conta das dcspesas gerais.

Do ExERCÍcro soc^:,*riffiBJl *sulrArlo socrArs
Cláüsula 8.. O cxercício so
Íar_se_á imediatamenre o _Iti:i:_::j:. :i§".X,.il:.l,ll;âl#ll ii iijí;:H,ii:",:tr;_ desde toso ôrribuídos ou sup"n"a", p"r* ,o"i"r-rl;;;;;;;.""; qr"tas de capirat,após a deduçào dos cncargos evenluaimenre incia"rl!,í" 'rà-""_" 

i, j"cistação 
fiscal apli_

s 1". O primeiÍo exercício social, findará em 3l de dezembro de 2015.
§ 2ô..Nenhr,ma dcstinação será dada aos resLrtrao* ,à"i"i, 

"ie 
q.rJl-.,rócios a detiberem emreunião, lavrando-se a respcctiva Ah.

§30. A reunião será dispe;sâda quando todos os sócios decidircm, por escrito, sobre a maté-ria objero dâ deliberaçào.

s4o. As reuniôes serào realizâdas sempre que necesúrio e deverão ser convocadas por Só_cio.Adminhrrador ou por sócios,epr.se,iando, ;;;;;;;;;id;i quartos) do capirar

§5o. A convocação para a reunião dos
ma de 5 (cinco) dias.

sócios seú feita por escrito. com antecedência mini_

§6ô. 
^s 

tormalidades de convocâçâo serào dispensâdas quando todos os sócios comDaÍece-re_m ou declararem, por cscriro. esraÍ cienles do r"*r. arii.i"ã à à.a"", ;;ii"]'-*'
§7'. A reuniâo serí instalada mcdianre a presença do, .á"io" ."i."."riira'o I rnaioria docapiul social. em primeira convocaçâo, ou por qual,]r.rer glonrra. nas demais convocâçóes.
§8". As deliberáções romadas em cânfi..n;dad; .; "ráó;;*";*S*;;i::il"J"t:g,rnçâo aplicável vinculam todos os sócios, ainda que 

"r""r,., ", àlrriã*ãrl! 
v ewir q '!i

cláusula 9' os prcjuizos porventura havidos serâo tmns[eridos aos exeÍcícios seguin[es,observadas âs disposições Iegais. e suponados p"r". ,à"trlffiãã""1;;;;;.":il: ,".pectjvas pârticipações no capital socjal.

CAPÍTULo uI
DA DURAÇÂo DA socrEDADE E EvENTos DE DIssoLUÇÁo

Cláusulâ 10'. A duração da Sociedadc é por tempo indeterminado.

Pârágrâfo único. A Sociedade iniciou suas atividades em 02 de abril de 2015. #'
/t^,1

->2
Pásin! 

rr0
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^ 
;; s'

:^lr:X,:--r_11--o :1:l: lue 
deseiar se rcrimÍ da Sociedade deverá manifêstar sua inlenç5o,

com ou (sessenta) dlas dc antecedência. Dor mêio de caía protocolada ou notificação extaâ_judicialou iudiciât.

Cláusuh,I2". Se a Sociedade composta re:tdr configurada com apenas 02 (dois) sócios e

:ji:l:l*" " 
morle. incapacidade. insotvéncia. dissensâo ou reriiada de quatquer sócio,rÍnplcam na dtssolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o ió"io r"r*.r_

cente. que procederá aos rrâmiles da Iiquidação na formida Iei. sarvo s" 
" 

air*tuç,ão o.o,-reÍ por htpóteses dc rctimda, dissensâo ou denúncia do Conrato SociâI, casos elr que oliquidante seÉ escolhido pela maioria do capital sociâ1.

Panágrâfo único. Enirândo â Sociedade cm liquidação, os ativos ou passivos que Dor final
se apurarem. serão diíribuÍdos ou suponxdos pelos sócios na propoçào .. qrJ rin!lare. ocâpfiar socrat,

cláusula l3'. 
^ 

dissoruçâo p.evista na cláusura r2n não oconeú se o sócio remanescente,
no prazo de até 180 (cenIo e oirenta) dias do fato ocorrido ou do recebi_"n,o au ioiiÃ*çao
expressa do outro sócio quanto a sua retirada ou dissensão, ftanifesrar a 

"r" 
i*rrâo a" aarconlinuidâde à Sociedâde com admissào de ourro soc;o que arenOa aos-re.lri.ii"', i.g"i, 

"remanejamento das quotas sociâis.

§ 1", Orcorendo a h;pótese de coltinuidadc scrá Ievantado um balanço especial em prazo
*b1eii;n13 de 90 (novenra) dias, para apurar o valor ltquido do paíimoiio,àaui . ar"
quotas. terto isso, o valor da quotas do sócio falecido, incapacitâdo; insolvente ou Íetirante
será pago ao próprio ou à seus herdeiros, cont.orme a hipótese, 

"- "e 
iz-iàãà ,r.""1*

mensais. iguais e consecurivas. devidamenre cr,rrrigidas pelo mesmo í"di.; ;;il;í; á 
"or-reçâo dos ativos sociais. venccndo-se a primeira t30 O;inE) dias a" 

"ssin"iu* 
a, atte.a_

çáo uontraluat e as demais em igual dalâ nos meses seguinles,

§2". Em caso dc cxclusào de-sócio por quaisquer dâs hipóteses previsras em lei, inclusive
poÍ perda do regisrro dc inscÍição na oAB e deribcração da ínaioria absorrrta do caDitâr so-
cial. que concomiranrementc dclibere a continuidade áa Sociedade. pro..a"._*_a .á"i"r."
previsto no parágrafo I " desta c láusula.

Clóusula l4'. Seldo a Sociedadc composla por mais de dois (02) sócios e ocasionado a
mône, incapácidâde. insolvênci4 dissensâo ou rctirada de qualquer sócio, a Sociedade não
se dissolvená, devendo os sócios remanescentes no prazo de 30 (trinta; dia, a".r, 

"rp""aciência dos fâtos, dcliberarem a continuidade.
§ Io. Adotada a resoluçâo de continla. a Sociedade, será levantâdo um balanço geral apu_
rando^-se! vâlor real do capital e das quotas. que será pago ao sócio soU 

" 
f,ipti.siel.*"a"

91.12 
(dor"t pircelas mensais. iguais. c sucessivas. dJvidamenre cor.igidas peio Àesmo

rnorce ap[cavel aos attvos sociai§. vencendo-se a primcira a jO (trinta) diâs da assinatura
competente da Àherâçâo Conkatual e demais em igual datonos meses s;bseqilentes.

PásiE Ei 0
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§ 2'. Nâo ocorrendo a continuidade a Sociedade esrÀii dissolvida, processando-se os trâmi_tes de sua liquidâçào. cendo tiquidânte âouerê §;"r" ",, -.."i,^lij"il::l'l:: "": '
.iu uu.olr," ãã 

"uii*i ,à;;;. -'*' - deuere sÓcro ou terceiío que for indicado pela maro'

cÀPiTULo VIII
DA cEssÃo D TRANSFERÊNCrA DE euoTAs

Clársula 15'. Aos sócios é Íeservado o direito de preferênciâ na aquisição de quotas docapital.

§ I'. O sócio que desejar ceder ou transfeíir total ou parcialmente suas quotas deverá notiÍi-oar os sócios remancsccntcs de sua intençào, *p".]n.*J" qririjJ"a1,""ã"r* 
" 

r"._" o"pagâmento, bem como o nome do cvcnruut inr".".*ao, qr. ã"u.J."ia"i'ã'qr"rit*çr,
de advogâdo inscrito.
§ 2'. Em pmzo.sr-rbseqücnle de 30 (lrinra) diâs da efeljvação da nolificaçào, o sócio rcma-nescenre deverá.manifestar expressaftenre se deseja exercer o ,", jiÃlio'a" ,-à,en"i,e/ou.sc possui algumâ reslrição ao ingresso do er.nruur lnr.."roào nà ô;;;J;Il''
§ J . rncorrenoo o exercicio do direiro de preferêncja por parte do sócio remanes;ente sobreâ Íolalidade ou pane das quoras ofenadas e nâo h-"ra"'"uriiá" 

""l"g*i" aã'.r"",r"rrnreressado nâ sociedade. o sócio ofeíanrc pod.rá ,li"r* ;;i;; .;;; qru"i, 
"ro "_nham rccaido 

-o 
direito de preferência ao rercerro rntcressado. nas mesmas condiçôes emque as tenha ofenádo ao sócio Íemanescente.

§ 4'. Havendo desinteresse do sócio remanescente no exeroício do direito de prefer€ncia,
mas havcndo Íesrriçôes suâ ao ingresso do even,,,r i,,."ir"à", 

" 
s*i"ãriJàliiàii*-*-,

opemndo-se sua liquidaçào nos tJmos da CIáusula g, acima.

CAPiTULO Ix
DI§POSIÇÕE§ GERÂI§

clóusula 16" As deriberaçõcs sociais serâo adotadas por maioria absoruta de votos varendo
:!-u,::o ,T *,g, inclusive pâm alleraçõe. a" 

"f 
ar.irf",l.ràt a.,i".*a"',â* *.,-naturas quanlas sejam n€cessárias para malrrializar essa maio.iae autà;;;;;;";JPârágrâro úrico. 

^o 
jócio dissidànre de detiberàça" *"iri .,ià ", ,"ill,i[Íà11*. a"30 (rrinta) dias do regisrro da âlleraçào, a manifesraçâo de ser.: dissensir, *_ã 

"_J"l.i" 
a"seu direito dc rcliradíl e proceder-do_se romo previslo na cláusulâ gn.

Cláusuh 17.. A soluÇão dos casos omissos será adotada consoante as disposições legSisvigentes ao kmpo e resoluçào da mâioria absoluta do capital social.

rugin>t' o



tt\
dd

1,

r^a s
DANTAS, DOMINICI & 5ILVEIRA

c , i ;,õ;.
Parágrafo único. Fm casô de divergência entre os.sócios, os mesmos sujeitar-se_âo a sohr-
Éo por_juízo arbirral. insmumdo no-Tribunal ae Érica e bisciptina n"l*"f"*ii, OoAonde a Sociedade ôr registradâ.

Cláusulâ 18.. Todos os honoiirios recebidos pelos advogâdos que integBm a Sociedaderevenerào em beneÍicio da mesma. compondo os rcsultadoi sociais_

CIáusula 19.. As alterações destc Contrâto Social serão sempre consolidadas.

Cláusuls 20.. Fica eleito corho forc essenciâl € contmtuâl o da comârca de Sâo Luis - Ma-ranhâo, com exclusão de qualquer outro.

Clársula 22'. Os sócios declaram que nâo esÉo incursos em nenhum lipo legal aue os im-
f:: ::":1"T1 :]ll.ides na área jurídica. bem declarâm a inexisrência de ícomparibiri-
uaae para o exercicro da advocacia" na forma dos ans. 2g e 29 da Lei g9O6tlg94.

E por âssim estarcm justas e contratadâs e muauamente outorgando este contraÍo em todâsas cláusulas e condiçôes, assinam-no em 04 1quatro; vias de iiual re";; ;;;;;;;;. 
"",as duas restemunhas abatxo quatificadas, autori-a", ,0J". o, i.o, 

" 
,"r1il;il;#",

lo Branco

São Luis - M^. 0j dc março de 20t8.

ra Ncto

'Íestemunha 2

cto I

Valdirene
Testemunha I

Martins Dominici
sócro 2

Nome Legível/Rc/CPF Nome Legível/Rc/CPF
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CERTIFICO que foi registrado no UvrconhàtuâJ previsra n;;";;;;,#t-5' fl 63' a l'(primeira) Arreraçâo

5ào Lús,79,/Og/2018

'- &"
- rirane Ddvid Silva
>qr.tári. JÀ Conr$ã. Íjc ghed.de 

dc À,lvo{,dos


